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MOLA 4A DT N RS 130,00

DE. ._ S.
RS 260,00

79 MOLA MT DT
PÇ5
PÇ5 Ø Rs 245,00 RS 1.960,00

80 MOLA MT PARABOLICA N RS 533,00 RS 1.066,00

81 MOLA MT TS
PÇS
Pçs œ RS 260,00 RS 2.080,00

82 MOLA PARABOLICA 8> RS 880,00 RS 3.520,00

83 MOTOR PARTIDA
PÇS
PÇS N RS 1.457,00 RS 2.914,00

84 OLEO FREIO DOT 3 -h RS 18,00 RS 72,00

85 OLEO FREIO DOT 4 -B R$ 29,00 RS 116,00

86 PALH ETA PARABRISA 01 RS 28,00 RS 168,00

87 PARABRISA

PÇS
PÇS
PÇS
PÇS N RS 2.455,00 RS 4.910,00

88 PARAFUSO C/ PORCA RODA PÇS 30 RS 25,00 RS 750,00

89 PASTILHA FREIO PÇS 4 RS 111,00 RS 444.00
90 PIVO SUSP SUP INF KIT PÇS 2 RS 460,00 RS 920,00

91 PORCA RODA PÇS 20 RS 8,00 RS 160,00

92 PORTA ESCOVA Pçs 6 RS 95,00 RS 570,00

93 RADIADOR PÇS 2 RS 2.592,00 RS 5.184,00

94 REGULADOR ALT Pçs 4 RS 190,00 RS 760,00

95 REGULADOR VOLTAGEM 4 RS 55,00 RS 220,00

96 RELE AUXILIAR
PÇS
PÇS 10 RS 24,00 RS 240,00

97 REPARO PATIM FREIO 10 RS 24,00 RS 240,00

98 RETE NTOR DT
PÇS
PÇ5 05 RS 38,00 RS 228,00

99 RETENTOR DT 0'! RS 18,00 RS 108,00

100 RETENTOR TRAS
PÇS
PÇS IU RS 85,00 RS 170,00

101 RETE NTOR VOLANTE PÇS -5 RS 115,00 RS 460,00

102 ROLAMENTO RD DT EXT N R$ 77,00 RS 154,00

103 ROLAMENTO RD DT INT
PÇS
PÇS PU RS 70,00 RS 140,00

104 ROLAMENTO RD TS EXT _PÇS NI RS 160,00 RS 320,00

105 ROLAMENTO RD TS INT PÇS BJ RS 140,00 RS 280,00

106 ROTOR ALTERNADOR PÇS UU RS 425,00 RS 850,00

107 SENSOR MAP PÇS N RS 182,00 RS 364,00

108 SENSOR RoTAçÃo PÇS UU RS 502,00 RS 1.004,00

109 SICRONIZADOR 1 È 2 9 PÇS IN-I RS 2.141,00 RS 4.282,00

110 SILICONE ULTRABLACK PÇS J> RS 57,00 RS 228,00

111 SOLENOIDE N RS 173,00 RS 346,00

112 SOQUETO P/ LAMPADA
PÇS
Pçs 10 RS 6,00 RS 60,00

113 SUPER LUB 42* RS 12,00 RS 48,00

114 TAMBOR 1 È 2 Ê
PÇS
Pçs N RS 2.099,00 RS 4.198,00

115 TAMBOR FRETO PÇS M RS 505,00 RS 4.040,00

116 TAMBOR FREIO DT PÇS -I> RS 520,00 RS 2.080,00

117 TAMBOR FREIO T5 PÇS J> RS 540,00 RS 2.160,00

118 TAMPA RESERV DAGUA N R$ 22,00 RS 44,00

119 TAM PA TANQUE
PÇS
PÇS -h RS 58,00 RS 232,00

120 TENSOR ALTERNADOR PÇS -I> RS 390,00 RS 1.560,00

121 TE RMOSTATO CONJU NTO PÇS -l> RS 108,00 RS 432,00

Rua Pedro José de Oliveira 406, Cenlra - Milhd - CE - CEP: 63.635-000
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|TuBo 1 c|L|N0Ro AcTEoN NPÇS RS 34,00

“*>››.:W
RS 68,00

123 lTuBo 3 cu.|NDRo AcTEoN PÇS N RS 34,00 RS 68,00

124 Tuao SAIDA D'Ac-,UA -BPÇS RS 188,00 RS 752,00

125 TURBINA NPÇS RS 2.188,00 RS 4.376,00

126 VOLANTE MOTOR NIPÇS RS 720,00 RS 1.440,00

VOLKSWAGEN 5140 ANO(2007/92007) PLACA
LOTE 12 (HYI7778) - SECRETARIA DE OBRAS

RS 124.926,00

ITEM osscR|çÃo Unid Qtde Valor
Unitårlo Valor Total

1-* AMORTECEDOR DT à RS 276,00 RS 1.104,00

Nl AMORTECEDOR TS
PÇS
PÇS -b RS 228,00 RS 912,00

Ul Blco INJEÇÃO O5 R$ 45,00 RS 270,00

-P* BOBINA CAMPO -À
Pcs
PÇS RS 11,00 RS 44,00

U1 BOIA TANQUE NPÇS RS 110,00 RS 220,00

Ch BOMBA D'/SGUA -8>Pçs RS 292,00 RS 1.168,00

\I BOMBA óLEo NIPÇS RS 345,00 RS 690,00

W BRAÇO LIMPADOR J>PÇS RS 186,00 RS 744,00

\D CABO FR DT YUPÇS RS 130,00 RS 260,00

10 CABO FR INTERMED PÇS PU RS 275,00 RS 550,00

11 CABO FR TS NIPÇS RS 200,00 RS 400,00

12 CAIXA SATE LITE COMPLETA PÇS N RS 1.688,00 RS 3.376,00

13 CASQUILHO BIELA PÇS b RS 45,00 RS 180,00

14 CASQUILHO CHUMACEIRO PÇS -b RS 82,00 RS 328,00

15 CHAVE LIMP PARAB NPÇS RS 48,00 RS 96,00

16 CHAVE LUZ œPÇS RS 40,00 RS 320,00

17 CHAVE SETA PÇS Nl RS 36,00 RS 72,00

18 COLAR EMB -bPÇS RS 129,00 RS 516,00

19 coMANDo vALvuLA YU RS 868,00 RS 1.736,00

20 COMPRESSOR AR N

PÇS
Pçs RS 1.920,00 RS 3.840,00

21 CORREIA ALTERNADOR -l>PÇS RS 80,00 RS 320,00

22 CORREIA GIR ALTERNADOR J>PÇS RS 70,00 RS 280,00

23 CRUZETA PÇS CTI RS 96,00 RS 576,00

24 CX MAR (JG ENGATE SELEÇÃO) N)Pçs RS 497,00 RS 994,00

25 DISCO EMB J>PÇS RS 478,00 RS 1.912,00

26 EIXO TS DIF PINHAO TS PÇS Ni RS 135,00 RS 270,00

27 EM BREAGEM VISCOSA NVPÇS RS 468,00 RS 936,00

28 EMBUCHAMENTO C/ CHIME NPÇS RS 204,00 RS 408,00

29 ENGRENAGEM 4A PÇS N RS 1.098,00 RS 2.196,00

30 ESTATOR ALT PÇS fd RS 222,00 RS 444,00

31 GARFO EMB PÇS -å RS 130,00 RS 520,00

32 HELICE MOTOR NPÇS RS 540,00 RS 1.080,00

33 IMPULSOR MTR PART NPÇS RS 161,00 RS 322,00

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milllã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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PÇS À RS 306,00 RS 1.224,00

JG CAMISA PÇS OS RS 200,00 RS 1.200,00
JG JUNTA MOTOR PÇS À RS 468,00 RS 1.872,00
JG PASTILHA PÇS À RS 159,00 RS 636,00
JG PISTAO C/ ANEL PÇS Gi RS 1.262,00 RS 7.572,00
JG SEGMENTO Pçs O3 RS 148,00 RS 888,00
JU NTA CABEÇOTE PÇS À RS 148,00 RS 592,00
JU NTA TAM PA VALVU LA PÇS À RS 292,00 RS 1.168,00
KIT EMB PÇS N RS 1.560,00 RS 3.120,00
KIT PISTON 0'* RS 357,00 RS 2.142,00
KIT REP. DIFERENCIAL NJ RS 620,00 RS 1.240,00
KIT REPARO PATIM FREIO 01 RS 20,00 RS 120,00
U-\MPADA 1 POLO

PÇS
PÇS
PÇS
PÇS 40 RS 4.00 RS 160,00

LAMPADA 2 POLO PÇS 40 RS 4,00 RS 160,00
LAMPADA FAROL 24V 10 RS 34,00 RS 340,00
LANTERNA PISCA DT À RS 5,00 RS 20,00
LANTERNA TS À RS 21,00 RS 84,00
LONA FREIO TS

PÇS
PÇS
Pçs
Pçs O\ RS 90,00 RS 540,00

LUVA PINHAO PÇS N RS 226,00 RS 452,00

MANCAL COLETOR ALT PÇS IU RS 66,00 RS 132,00
MOLA 2? VIRADA TS PÇS W RS 226,00 RS 1.808,00
MOLA 3§ VIRADA TS Pçs W RS 215,00 RS 1.720,00

MOLA DIANTEIRA 2§ VIRADA PÇS (D RS 317,00 RS 2.536,00
MOLA MESTRE DT Pçs G1 RS 93,00 RS 558,00

MOLA MESTRE TS PÇS OW RS 312,00 RS 1.872,00
MOTOR LIMP. PARAB 12V Pçs N RS 261,00 RS 522,00

MOTOR PARTIDA PÇS TU RS 1.253,00 RS 2.506,00

PALH ETA PÇS 00 RS 48,00 RS 384,00
`_ POLIA VIRAB PÇS N RS 515,00 RS 1.030,00

PO RTA ESCOVA PÇS M RS 48,00 RS 384,00
RADIADOR ÁGUA PÇS À RS 2.161,00 RS 8.644,00
RADIADOR Do óLEo PÇS N RS 300,00 RS 600,00
REGULADOR ALT PÇS À RS 158,00 RS 632,00
RELE AUXILIAR G) RS 18,00 RS 144,00
REP. PINCA DT COMPL

PÇS
Pçs À RS 123,00 RS 492,00

REP. vE0AçÃo PINCA DT PÇS À RS 33,00 RS 132,00
REPARO CAIXA DIREÇAO PÇS Ch RS 33,00 RS 198,00
REPARO CATRACA COM PLETA PÇS À RS 23,00 RS 92,00
RETENTOR DT PÇS IX) RS 15,00 RS 120,00

RETENTOR TS PÇS W RS 21,00 RS 168,00
RETROVISOR PÇS À RS 258,00 RS 1.032,00
ROL LATERAL COROA PÇS À RS 154,00 RS 616,00
ROL RODA DT EXT PÇS N RS 58,00 RS 464,00
ROL RODA DT INT PÇS W RS 64,00 RS 512,00

Run Pedro José de Ollvelra 406. Centra - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000
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79
ROL RODA TS EXT PÇS
ROL RODA TS INT PÇS œ RS 115,00 RS 920,00

80 I RoToR ALTERNADQR Pçs N RS 354,00 RS 708,00

81 [U RS 152,00 RS 304,00

82
sENsoR MAP Pçs
SENSOR RoTAçÃo Pçs IU RS 69,00 RS 138,00

83 SILICONE ULTRA BLACK PÇS N RS 48,00 RS 384,00

84 (D RS 148,00 RS 1.184,00

85
SOLENOIDE PÇS
TAMBOR FREIO TS PÇS À RS 473,00 RS 1.892,00

86 TUBO INJETOR 01 CILINDRO PÇS À RS 45,00 RS 180,00

87 TUBO INJETOR 02 CILINDRO PÇS À RS 45,00 RS 180,00

88 TUBO INJETOR 03 CILINDRO PÇS À RS 45,00 RS 180,00

89 TUBO INJETOR 04 CILINDRO PÇS À RS 45,00 RS 180,00

90 TU RBINA PÇS IO RS 3.120,00 RS 6.240,00

91 VALVULA TE RM OSTATICA PÇS hi RS 130,00 RS 260,00
92 VIRABREQUIM PÇS NI RS 4.427,00 RS 8.854,00

93 VOLANTE MOTOR PÇS VU RS 720,00 RS 1.440,00

LOTE 13
VOLKSWAGEN 13180 (2002/2002)
PLACA (26280) - SECRETARIA DE OBRAS

RS 102.020,00

ITEM oEscR|çÃo unld
Valor

mae Unitário Valor Total

I-1 ABRACADEI RA TU RBINA PÇS N RS 108,00 RS 216,00

N ABRACADEIRA TU RBINA TUBO SAIDA ESCAPE PÇS À RS 108,00 RS 432,00

U) ACO P LAM E NTO PÇS IU RS 238,00 RS 476,00

À AMORTECEDOR DT PÇS À RS 568,00 RS 2.272,00

U'1 O3 RS 156,00 RS 936,00

O3

AuToMÁT|co PARTIDA Pçs
BARRA DIREÇAO PÇS N RS 490,00 RS 980,00

\I J BASCULHANTE PÇS À RS 1.224,00 RS 4.896,00

M BASE AMORTECEDOR DT PÇS À RS 318,00 RS 1.272,00

LD BASE CABINE TRAS PÇS À RS 60,00 RS 240,00

10 BASE MTR TS PÇS À RS 90,00 RS 360,00

11 BIELA COMPRESSOR PÇS [U RS 90,00 RS 180,00

12 N RS 3.600,00 RS 7.200,00

13
BLOC0 MOTOR PÇ§
BOBINA CAMPO PÇS À RS 296,00 RS 1.184,00

14 BOIA TANQUE PÇS Nl RS 126,00 RS 252,00

15 BOMBA DAGUA PÇS À RS 324,00 RS 1.296,00

16 BOM BA OLEO PÇS N RS 756.00 RS 1.512,00

17 BRONZINA BIELA PÇS W RS 53,00 RS 424,00

18 BRONZINA MANCAL Ø RS 90.00 RS 720,00

19 20 RS 8,00 RS 160,00

20 BUCHA BARRA ESTABILIZADOR 20 RS 14,00 RS 280,00
21

PÇS
BUCHA AMORTECEDOR PÇS

PÇS
BUCHA MOLA DT PÇS 12 RS 35,00 RS 420,00

22 BUCHA MOLA TS PÇS 12 RS 32,00 RS 384,00

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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BUCHA ÖLHAL IVIQLÀ DIANT PÇS 14 RS 39,00
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RS 546,00

BUCHA SU PORTE PÇS 10 RS 8,00 RS 80,00

CABEÇOTE COM PRESSOR PÇS N RS 258,00 RS 516,00

CABEÇOTE FI LTRO PÇS N RS 240,00 RS 480,00

CABO ACELERADOR Pçs N RS 264,00 RS 528,00

CABO VELOCIMETRO N RS 120,00 RS 240,00

CANO D'AGUA N RS 574,00 RS 1.148,00

CANO INJEÇÃO PRIMARIO CILINDRO À RS 36,00 RS 144,00

cANo |NJEçÃ0 sEcuNOÁR|o

PÇS
PÇS
PÇS
PÇS À R5 36.00 RS 144,00

CANO INJEÇÃO sEGuN0A Pçs À RS 46,00 RS 184,00

CANO INJEÇÃO SEXTA CILINDRO PÇS À RS 46,00 RS 184,00

CAPA VALVULA FREIO PÇS À RS 15,00 RS 60,00
CARCAÇA EM BREAGEM PÇS N RS 1.080,00 RS 2.160,00

cARcAçA HLTRO PÇS N RS 660,00 RS 1.320,00

CATRACA FREIO MANUAL PÇS À RS 132,00 RS 528,00

CAVALETE D'AGUA PÇS À RS 119,00 RS 476,00

CENTRAL DE AR CONDICIONADO PÇS N RS 1.080,00 RS 2.160,00

CHAVE LIMPADOR PÇS N RS 120,00 RS 240,00

CHAVE LUZ Pçs N RS 72,00 RS 144,00

CHAVE REDUÇÃO ALAVANCA N RS 126,00 RS 252,00

CHAVE RODA
PÇS
PÇS O3 RS 148,00 RS 888,00

CHAVE SETA PÇS N RS 162,00 RS 324,00

CILINDRO AUX EMBREAGEM PÇS À RS 161,00 RS 644,00

CILINDRO MT EMBR PÇS N R5 210,00 RS 420,00

COLMEIA Pçs N RS 1.455,00 RS 2.910,00

CONJUNTO PARAFUSO TS PÇS 50 RS 24,00 RS 1.200,00

CORREIA ALTERNADOR PÇS 4 RS 48,00 RS 192,00

CORREIA GIR ALT PÇS 4 RS 113,00 RS 452,00

COXIM DIANT CABINE PÇS 4 RS 84,00 RS 336,00

CREMALHEIRA PÇS 2 RS 123,00 RS 246,00

CRUZETAS PÇS 10 R5 96,00 RS 960,00

CUICA DE FREIO 4 RS 300,00 RS 1.200,00

DIAFRAGMA
PCS
Pçs 14 RS 24,00 RS 336,00

EIXO PRIMARIO PÇS N RS 1.200,00 RS 2.400,00

EIXO S TRAS LD PÇS N RS 162,00 RS 324,00

EIXO S TRAS LE PÇS N RS 162,00 RS 324,00

EMBREAGEM VISCOSA PÇS N RS 556,00 RS 1.112,00

ESTRIBO PÇS À RS 281,00 RS 1.124,00

FAROL DT L.D PÇS À RS 228,00 RS 912,00

FAROL DT L.E PÇS À RS 228,00 RS 912,00

FECHADU RA PORTA PÇS À RS 88,00 RS 352,00

FLUIDO FREIO PÇS 20 RS 17,00 RS 340,00

FUSIVEL 10 AMP PÇS 30 RS 0,60 RS 18,00

FUSIVEL 15 AMP PÇS 30 RS 0,60 RS 18,00

Rua Pedro José de Oliveira 406, Cenim - Milhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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FUSIVEL 20 AMP PÇS 30 RS 0,60
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RS 18,00
FUSIVEL 25 AMP PÇS 30 RS 0,60 Rs 13,00
IMPULSOR PARTIDA PÇS À RS 108,00 RS 432,00
INDUZIDO PÇS À RS 291,00 RS 1.164,00

INTERRUPTOR DE PRESSÃO OLEO 05 RS 106,00 RS 636,00
INTERRUPTOR Luz RÉ

PÇS
Pçs À RS 48,00 RS 192,00

INTERRUPTOR OLEO PÇS À RS 106,00 RS 424,00

,INTERRUPTOR TEMPERATURA PÇS À RS 58,00 RS 232,00

JG ARRUELA PÇS W RS 66,00 RS 528,00

JG JUNTA SUPERIOR PÇS N RS 92,00 RS 184,00

JG REPARO EIXO S BUCHAS PÇS À RS 36,00 RS 144,00
JG TUCHO PÇS À RS 118,00 RS 472,00
JUNTA CARTER PÇS À RS 118,00 RS 472,00

JUNTA MTR DSL C/ RET N RS 878,00 RS 1.756,00
JUNTA TAMPA DISTRIBUIÇÃO

PÇS
Pçs N RS 144,00 RS 288,00

KIT EMBREAGEM PÇS N RS 3.060,00 RS 6.120,00
LAM PADA 1 POLO PÇS 50 RS 3,00 RS 150,00
LAMPADA 2 POLO PÇS 50 RS 4,00 RS 200,00

LAM PADA FAROL 12V PÇS 16 RS 16,00 RS 256,00
LAMPADA H1 PÇS 18 RS 20,00 RS 360,00

LAMPADA H3 Pçs 15 R${1e,00 RS 240,00
LAMPADA P|NGo D'AGUA PÇS 30 RS 3,00 RS 90,00

LAM PADA TORPEDO PÇS 10 RS 3,00 RS 30,00

LANTERNA PISCA DT À R$ 36,00 RS 144,00

LANTERNA TETO
PÇS
PÇS N R5 51,00 RS 102,00

LONA FR DT PÇS À RS 246,00 RS 984,00
LONA FR TS PÇS À RS 198,00 RS 792,00

LONA FREIO PÇS À RS 240,00 RS 960,00
LUVA TRANSMISSAO PÇS À RS 240,00 RS 960,00

MAÇANETA PORTA EXTERNA C/ CHAVE PÇS À R5 33,00 R$ 132,00

MAQUINA PORTA LD PÇS N RS 48,00 RS 96,00

MAQUINA PORTA LE PÇS N RS 48,00 RS 96,00

MAssA PLÁSTICA PÇS 20 RS 26,00 RS 520,00

MOLA 2AV DT W RS 260,00 RS 2.080,00

MOLA 2AV TRAS
PÇS
Pçs W RS 252,00 RS 2.016,00

MOIA 3A DT Pçs W RS 209,00 RS 1.672,00
MOLA 3A TRAS PÇS W RS 216,00 RS 1.728,00

MOLA 4A DT PÇS À RS 144,00 RS 576,00

MOLA 5A DT PÇS À RS 84,00 RS 336,00

MOLA 59 VIRADA TS œ RS 168,00 RS 1.344,00
MOLA Au×u.|AR PARABóL|cA

PCS
Pçs W RS 298,00 RS 2.384,00

MOLA BALANCETE PÇS À RS 168,00 RS 672,00
MOLA CUICA GRANDE PÇS W RS 110,00 RS 880,00
MOLA MT DT PÇS Ø RS 276,00 RS 2.208,00

Rua Pedro José de Oliveira 406, Cenlro - Milhd - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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PÇS Ø RS 240,00

DE

Rs 1.920,00
112 MOLA REFORÇO DT PÇS À RS 204,00 RS 816,00

113 MOTOR LIMPADOR PARABRISA N RS 474,00 RS 948,00

114 MOTOR PARTIDA
PÇS
PÇS À RS 960,00 RS 3.840,00

115 OLEO HD 68 BD Ø RS 216,00 RS 1.728,00

116 PAINEL DE INSTRUMENTO N RS 1.200,00 RS 2.400,00

117 PARABRISA
PÇS
PÇS À RS 2.652,00 RS 10.608,00

118 PARACHOQUE PLÁsTIc0 PÇS N RS 791,00 RS 1.582,00

119 PARTE ELETRICA PÇS N RS 24,00 RS 48,00

120 PATIM FREIO DT Pçs O1 RS 96,00 RS 576,00

121 PATIM FREIO TS PÇS 0'! RS 108,00 RS 648,00

122 I PINHÂO/coRoA PÇS N RS 3. 600,00 RS 7.200,00

123 PINO MOLA DT PÇS 12 RS 27,00 RS 324,00

124 PINO MOLA TS 12 RS 33,00 R5 396,00

125 PONTEIRA TRANSMISSÃO
PÇ5
PÇS 4 RS 279,00 RS 1.116,00

126 PORTA ESCOVA 2 RS 66,00 RS 132,00

127 RADIADOR OLEO
PÇS
Pçs 2 RS 172,00 RS 344,00

128 REATOR PÇS 10 RS 45,00 RS 450,00

129 RELE AUXILIAR 10 RS 20,00 RS 200,00

130 RELE BUZINA
PÇS
PÇS À RS 28,00 RS 112,00

131 RELE P|scA O3 RS 18,00 RS 108,00

132 RELE TEM PORIZADO
PÇS
Pçs N RS 71,00 RS 142,00

133 REL0G|0 coNTATo PÇS N RS 126,00 RS 252,00

134 RELOGIO TEMPERATURA À RS 98,00 RS 392,00

135 REPARO ALAVANCA TRANSMISSÃO COM PLETO
PÇ5
PÇS N RS 515,00 RS 1.030,00

136 REPARO CUICA PÇS À RS 138,00 RS 552,00

137 REPARO PATIM FREIO Pçs À RS 16,00 RS 64,00

138 RESERVATORIO DAGUA PÇS À RS 138,00 RS 552,00

139 REZINA PÇS W RS 27,00 RS 216,00

140 RETENTOR DT POLIA PÇS À RS 102,00 RS 408,00

141 RETENTOR TRAS PÇS 01 RS 48,00 RS 288.00
142 RETENTOR VOLANTE Pçs N RS 138,00 RS 276,00

143 RETROVISOR L.D PÇS À RS 266,00 RS 1.064,00

144 RETROVISOR L.E À RS 266,00 RS 1.064,00

145 REVISÃO ALTERNADOR
PÇS
Pçs À RS 312,00 RS 1.248,00

146 REVISÃO BICO PÇS À RS 123,00 RS 492,00

147 ROLAMENTO CENTRO PÇS N RS 72,00 RS 576,00

148 ROLAM ENTO COLU NA PÇS À RS 30,00 RS 120,00

149 ROLAMENTO EMBREAGEM CUBO PÇS œ RS 87,00 RS 696,00

150 ROLAMENTO RD TS EXT PÇS (D RS 132,00 RS 792,00

151 ROLAMENTO RD TS INT PÇS G1 RS 250,00 RS 1.500,00

152 ROLAMENTO RODA DT EXTERNO PÇS 10 RS 108,00 RS 1.080,00

153 ROLAMENTO RODA DT INTERNO PÇS 10 RS 158,00 RS 1.580,00

154 SENSOR TEMPERATURA PÇS 4 RS 60,00 RS 240,00
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G1 RS 18,00 RS 108,00

156 SUPORTE AUXILIAR FEICHO MOLA À RS 46,00 RS 184,00

157 SUPORTE DT PARTE DT O! RS 135,00 R$ 810,00

158 SUPORTE DT PARTE TS Ch RS 108,00 RS 648,00
À RS 279,00 RS 1.116,00159 . SU PORTE TS PARTE DT

160 I SUPORTE TS PARTE DT D À RS 296,00 RS 1.184,00

161 SUPORTE TS PARTE DT E À RS 296,00 RS 1.184,00

162 SU PORTE TS PARTE TS À RS 312,00 RS 1.248,00

163 SU PORTE TS PARTE TS D À RS 126,00 RS 504,00

164 SU PORTE TS PARTE TS E À RS 126,00 RS 504,00

165 TACOG RAFO N RS 2.040,00 RS 4.080,00

166 TAMBOR FREIO À RS 720,00 RS 2.880,00

167 TAMPA TANQUE COMBUSTIVEL N RS 38,00 RS 76,00
168 TERMINAL DIREÇÃO LD 0"* RS 126,00 RS 756,00

' 169 TERMINAL 01REçÂo LE O1 RS 126,00 RS 756,00

170 TERMINAL DIREÇÃO ROSCA GROSSA GJ RS 120,00 RS 960,00
171 TUBO DA TURBINA À RS 102,00 RS 408,00

172 TUBO INJETOR 1A N RS 77,00 RS 154,00

173 TUBO INJETOR 2A N RS 90,00 RS 180,00

174 TUBO INJETOR 3A N RS 74,00 RS 148,00

175 TURBINA COMPRESSOR N RS 2.048,00 RS 4.096,00

176 VALVULA DESC RAPIDA À RS 84,00 RS 336,00

177 VALVULA DUAS VIAS À RS 186,00 RS 744,00

178 VALVULA ELETRICA BOMBA INJETORA À RS 210,00 RS 840,00

179 VALVULA FREIO MÃO N RS 312,00 RS 624,00

180 VALVULA FREIO MOTOR À RS 250,00 RS 1.000,00

181 VALVULA PEDAL N RS 240,00 RS 480,00

182 VALVULA PEDAL FREIO À RS 300,00 RS 1.200,00

183 VALVULA RE0uçÃo À RS 264,00 RS 1.056,00

184 ,VALVULA RELE N RS 588,00 RS 1.176,00

185 VIDRO LATERAL À RS 492,00 RS 1.968,00

186 VIRABREQUIM N RS 4.080,00 RS 8.160,00
Rs 180.346,00

R$ 1.as7.aa5,00

Total estimadû RS 1.357.885,00 (UM MILHÃO TREZENTOS E CINQUENTA E SETE MIL
OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS).

3.1 - 0 Iote 02, é exclusivo as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas
que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art. 48, I da lei complementar N°
123/2006, e alteraçöes Introduzidas pela lei complementar 147/2014

3.1.1 - As quantidades previstas, são estimativas máximas para 0 período de validade da Ata
de Registre de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do órgão participante,
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0 direito de adquirir 0 quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir 0 item
especificado

3.1.2 - Para determinar 0 valor da pianilha de custo do termo de referência foi tomado como
base no menor preço apresentado na pesquisa de mercado realizada, cujo os dados estão
acostados ao presente processo.

4.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recurs0sIdo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no
Orçamento deste município a ser informado na emissão da nota de empenho e/ou instrumento
contratual.

. 5-0 - DQ.BE§EB1M.El'!IQ_ . ., __ »_*_ .
5.1 - 0 objeto Iicitado deverá ser entregue no município de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a
solicitação do setor competente, em conformidade com os quantitativos requisitados na
ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessidades do setor competente.

5.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:

5.2.1 - Provlsorlamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto Iicitado
com a especificação;

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto Iicitado
e consequente aceitação pelo setor competente.

5.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue
pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de Preços.

5.4. - Por ocasião da entrega do objeto Iicitado, 0 fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.

5.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

5.6 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

6.0 - PREÇO, FORMA DE 'PAGAMENTO E 1

6.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
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fornecimento dos bens llcitados, inclusive a margem de lucro.

6.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

6.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto Iicitado, observadas as
disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque
nominal.

6.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularldade fiscal.

~ 1 ~6.2.3 Nao havera antecipaçao de pagamento.

6.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de princípio do
equilibrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d" da Lei
8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do
preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

  '* Cefllf"
7.1 -oo MuNIcíP1o
7.1.1- O Município de MILHÃ-CE se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as
condiçöes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente Iicitação;

7.1.2 - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto Iicitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

7.1.3. Solicitar 0 fornecimento do objeto Iicitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de Compra.

7.1.4. Fiscalizar a execução do objeto Iicitado, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

7.1.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
Iicitado.

7.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

7.1.7- Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

7.2 - DA EMPRESA VENCEDORA

7.2.1 - Fornecer o objeto Iicitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Reglstro de preços e de acordo com as
exigências administratives.

7.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigldas na Lei de Licitaçöes;

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milbã - CE - CEP: 63.635-000
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7.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou tercelros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;

7.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau
funcionamento.

7.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que lncidam ou venham a incidlr
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salárlos, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução.

7.2.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.2.7. Substituir ou reparar o objeto Iicitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado peIo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.

7.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitative do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei n.° 8.666/93
e suas alteraçöes posteriores

. s.0..orLr1s¢Auz.I.L¢Áo.. - ._ I
8.1. A execução será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2 - O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

9.0. PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1- A ata de Registro de Preços terá v lidad lo prazo de 12 (doze) meses, contado da data
de assinatura da mesma.

ÀÎ _'/,_

F ancisco Noélio Pinheiroî
Secretá o de Obras e Serviços Publicos
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA

LICITAÇÃO MEDIANTE PREGÃO N° 2019.03.13.14.RP.ADM

RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 8.666/93 e suas
posteriores alteraçöes e, às cláusuias e condiçöes previstas na licitação mediante Pregão N°
2019.03.13.14.RP.ADM.

Declaramos que no preço proposto, estão lnclusos todos os custos necessários para o
fornecimento do objeto da licitação em referência, bem como todos os tributos, encargos
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta Licitação.

MMC , A _.,.-._;11¿" ›;_Z=..;_:* ~' ii1;* *' ..:.,L.*'î*`-.:i.*L'.£-=- T;..'1'2.
(LOTEIOIU)

Valor total do Iote R$

1. Cotamos para o objeto em licitação o valor total de
R$ .............................................. ..

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega
de seu respectivo envelope.

(Município)-(UF), de de

(assinatura do representante legal)
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

À |›Re|=e11'uRA MUNICIPAL ne MILHÃ - ce
REF.: Paeoiio |›REseNc1AL M0 2019.03.13.14.RP.A0M

A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o número (....)

vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII, da Lei

federal n° 10.520/02, Declara: 1) Que cumpre plenamente os requisitos exlgidos para a

habilitação na licitação, mediante Pregão, supra cltada; 2) Que não está impedida de participar

de iicitaçöes e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos

impeditivos de sua habilitação; 3) Que concorda integralmente com os termos, clausulas e

condiçöes do edital de licitação supracitado e seus anexos; 4) Que todas as informaçöes

descritas na Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa juridica - CNPJ, bem como

endereço, telefone e e-mail estão devidamente atualizados na presente data.

TELEFONE:

E-MAIL:

(Município)-(UF), , _ de de

- ~ .. _ . _ _ . _. _ . _ -- - - - - -__-~-_-~9---q-g_---

(assinatura do representante legal)
CPF do representante legal.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63. 635-000
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ANIXQJY
§_B_E_D_E.N.§.LA.H.I-N-1-Q

Prefeitura Municipal de MILHÃ

Ref. |iCitöÇãO mediante PREGÃO 11° 2019.03.13.14.RP.ADM

Prezado (a) Senhor (a),

Pela presente, fica credenciado o Sr. (a)__.... , portador(a) da Carteira de Identidade

n° , para representar a empresa ( .... ..), inscrita no CNPJ sob n° ( ....... ..),

nos autos referentes à licitação em epígrafe, podendo para tanto prestar esclarecimentos,

formular lances verbais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos, receber notificaçöes,

interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos

inerentes ao certame.

Atenciosamente,

(Município)-(UF), den _ __ de Î

(nome da empresa)
Nome:

CPF n°:
Cargo:

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.615-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° / _

Pregão n° 2019.03.13.14.RP.ADM

Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão n° 2019.03.13.14.RP.ADM -
do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular da SECRETARIA DE OBRAS
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, gestor(a) do Registro de Preços, pelos representantes Iegais
dos detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será
regida pelas cláusuias e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
I. No Pregão n° 2019.03.13.14.RP.ADM
II. Nos termos do Decreto Federal n° 7.892/2013
III. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21.6.93 e suas alteraçöes.
IV. Na Lei Federal n.° 10.520, de 17.7.02

c|.Áusu|.A SEGUNDA - oo ouJE'ro
A presente Ata te_m por objeto REÇISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÖES FUTURAS DE
PEÇAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS OFICIAIS DAS SECRETARIAS DO MUNICÎPIO
DE MILHA - CE, cujas especificaçöes e quantitativos encontram-se detaihados no Anexo I -
Termo de Referência do edital de Pregão n° 2019.03.13.14.RP.ADM, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores
classificados em primeiro Iugar, conforme consta nos autos do Processo n°
2019.03.13.1fl.RP.ADM .
Subcláusula Unica - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçöes,
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitaçöes específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de
condiçöes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado
da data de assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá A SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E URBANISMO o gerenciamento deste
instrumento, no seu aspecto operacional e nas questöes Iegais, em conformidade com as normas
do Decreto Federal n° 7.892/2013. _
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá emitir ordem de compra,
ficando o prazo para o fornecimento de acordo com o especificado no Edital e Termo de
Referência do presente processo.

›«=.-mm. ....»..¢.›.t D. flDëfïvfia/ua 5%*wc!
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Subcláusula Primelra- A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a
Administração a firmar as contrataçöes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização
de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo
assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçöes.
Subcláusula segunda - 0 participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando
necessitar, efetuará aquisiçöes junto às detentores de preços registrados na Ata de Registro de
Preços, de acordo com os quantitativos e especificaçöes previstos, durante a vigência do
documento supracitado.
Subcláusula terceira - 0s detentores de preços registrados ficarão obrigados a executar o
objeto Iicitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condiçöes
definidos no Termo de Referência deste edital.
Subcláusula Quarta - A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Subcláusula quinta - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Subcláusula sexta - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçöes neia estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula sétima - As aquisiçöes ou contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
Subcláusula oitava - 0 quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totaiidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de
órgãos não participantes que aderirem.
Subcláusula nona - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
Subcláusula décima - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento peio fornecedor das obrigaçöes assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusuias
contratuais, em relação às suas próprias contrataçöes, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÖES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçöes e responsabilidades
constantes no Decreto Federal de Registro de Preços n° 7.892/2013.
Subcláusula Primeira - Caberá ao órgão participante, as atribuiçöes que lhe são conferidas
nos termos dos incisos do art. 5°, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e:
I - proporcionar a empresa vencedora, todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;
II - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto Iicitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
III - Solicitar a execução do objeto Iicitado através da emissão de nota de empenhe e/ou Ordem
de compra.
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IV - Fiscalizar a execução do objeto iicitado, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de
imediato.
V - Notificar a empresa vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
Iicitado.
VI - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
VII -Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas
pelo setor competente.
Subcláusula Segunda - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta
Ata, fica obrigado a:
I - Entregar o objeto Iicitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no Edital,
bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as exigências
administrativas.
II - Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;
III - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou tercelros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;
IV - Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau funcionamento.
V - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução.
VI - Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Município, salvo quando implicarem em lndagaçöes de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
VII - Substituir ou reparar o objeto Iicitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata,
os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão
de pase para futuras aquisiçöes, ot¿servadas as condiçöes de mercado.
CLAUSULA OITAVA - DA REVISAO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados não sofrerão reajuste, salvo os casos previstos no art. 16, do Decreto
Fed_eral n° 7.892/2013.
CLAUSULA NONA - D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçöes
previstas no art. 19, e na forma do art. 20, ambos do Decreto Federal n° 7.892/2013.

c|.Áusu|.A oÉc1MA - oAs coflotçöss PARA A AQu1s1çÃo
As Aquisiçöes com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão interessado por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumprir o prazo
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu
registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sançöes previstas em lei.
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Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E D0 RECEBIMENTO
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
O objeto da ordem de compra e/ou Nota de empenho deverá ser entregue em conformidade
com as especificaçöes estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, nos Iocais
indicados pelo Comprador, no prazo máximo de O5 (cinco) dias contados após a
solicitação do setor competente.
b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I Tratando-se de produto facilmente identiflcável, que não necessite de conferência minuciosa,
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto Iicitado
com a especificação;
b) Definitlvamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto Iicitado e
consequente aceitação pelo setor competente.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos
do(s) órgão(s) participante(s).
Subcláusula Primeira - O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista
de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão
competente.
Subcláusula Segunda - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto Iicitado,
observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal.
Subcláusula terceira-A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como
condição para que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de reguiaridade fiscal.
Subcláusula Terceira - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Quarta - E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se
o mesmo não estiver de acordo com as especificaçöes do Anexo I - Termo de Referência do
edital do Pregão n° 2019.03.13.14.RP.ADM.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não Assinar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autoridade competente., ficará
impedida de Iicitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo de ter cancelado o
respectivo registro no sistema de cadastramento de fornecedores deste Município, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, além de sujeitar-se às multas previstas neste edital, bem como às
demais cominaçöes Iegais.
Subcláusula Primeira - Ao signatário da Ata de Registro de preços, total ou parcialmente
inadimplente serão apiicadas as sançöes previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n° 8.666/93,
a saber:
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
administração;
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b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor registrado, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a administração;
c) suspensão temporária de particlpação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a administração;
d) declaração .de inidoneidade para Iicitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.
Subcláusula Segunda - A penalidade estabelecida na letra "b" da Subcláusula anterior poderá
ser aplica de forma isolada ou cumuiativamente com qualquer das demais.
e) Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória
de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso, constituindo-se a
mora independentemente de notificação ou interpelação.
f)- As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não
elide a responsabiliciade da Contratada por danos causados ao Contratante.
g)- As penalidades acima descritas poderão ser apiicadas, sem prejuízo do disposto no art. 7°
da Lei federal n° 10. 520/02.

c|.Áusu|.A oÉc1MA QUARTA DA cEssÃo ou oA TRANSFERÊNCIA
O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão, subcontratação
ou transferência, no todo ou em parte.

cLAusuLA DÉCIMA QUINTA - oo Pong
Fica eleito o foro do município de MILHA do Estado do Ceará, para conhecer das questöes
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administratives.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusuias e condiçöes.

MILHÃ- ce, de de
Signatárlos:

' I |›i1n:NTom›:'s no REG. me Puces;
Rm›iu:si:NnNTE=óacåo Gaston:

mon-ir. no T|TuLAn=
CARGO: CARGO:

CPF: CPF:
Ass|i~a,\TuRA= AssiNATuRA=
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ANEXO úNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° / .
MAPA DE PREÇOS

FORNECEDOR:

Este documento é_parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
Município de MILHA através da SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E URBANISMO e os
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão
n° 2019.03.13.14.RP.ADM.

umo. Q.uAN1'. P uNn'A_|uo vA|.oRLors/ EsPsc1|=1cAçÃo |use1s*rRA.no -r_o1'Ai. (ns)ITEM

MILHÃ- CE, de de
Sig natários:

DETENTORES DO REG. DE PREÇOS:
REPRESENTANTE:óncåo Gaston:

Nomi-: no T|TuLAR=
cAn(;o= cARco=

CPF: CPF:
,\ssiN.\'i-tim: Ass|~.nuaA=
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_ Anexo vt
osc|.AnAçAo ne mcnosM|›nssA, ou EMmuasA ne nequeuo pont:

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa .................................................................. .., inscrita no CNPJ sob o

n° ................................. .., está enquadrada na categoria ................................... ..

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses do §

4°, do art.3°, da Lei supracitada.

(Município)-(UF), de de

nou; n n n I n - u I | n u | | n cou u u | u - n n | u ¢ o n a U n nanou | u | | u on

Nome e assinatura do representante
RG n° ....................... ..

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Miiild - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR E PESSOA JURÎDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Á
Comissão de licitação do MILHÃ.

Ref. Processo N° 2019.03.13.14.RP.ADM

|›Ec|.ARAçÃo

........................................ ..,inscrita no CNPJ n°........................,por intermédio de seu
representante legal o(a) .................................................. .., portador (a) da carteira de
identidade n° .............................. ._ e do CPF n° ....................... .., DECLARA, para fins do
disposto no inciso V, do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei n°
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Município)-(UF), de de

...................

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANEXO VIII

MINUTA DO CDNTRATO

TERMO_ DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE MILHA ATRAVES DA PREFEITURA
MUNICIPAL COM , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÎPIO de MILHÃ, pessoa jurídica de direito público interno,~através da Prefeitura
Municipal, estabelecido à Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro MILHA- CE, inscrito no CNPJ
sob o nfi 06.741.565/0001-06, neste ato representado pela SECRETARIA DE
Sra. , doravante denominado de CONTRATANTE e

, com sede em , à Rua
, n.° __, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°

, representada por (nome), (CPF), doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na
modalidade na modalidade de PREGAO. Os contraentes enunciam as seguintes cláusuias e
condiçöes, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação
aplicável à espécie, especialmente a Lei federal n°. 10.520, de 17/O7/02 e, Lei Federal n°
8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

cLÁi1s_uLA PRIM§1RA - Do ouen _
1.0 - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇAO DE DESTINADOS
A , na conformidade do ato convocatório da Licitação n°
2019.03.13.14.RP.ADM que, com seu termo de referência, integram este termo contratual,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos Iegais.

1.2 - O objeto do presente contrato será entregue de forma Parcelada por demanda.

Çl-Âl¿$_Ul-A üQlNQLE_RM 
2.1 - O objeto Iicitado deverá ser entregue no município de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a
solicltação do setor competente, em conformidade com o quantitativo requisitado na ordem
de compra, que será emitida de acordo com as necessidades do setor competente.
2.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:
2.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
Iicitado com a especificação;
2.2.2 - Definitlvamente, após a verificação da qualidade, marca do objeto Iicitado e
consequente aceitação pelo setor competente.
2.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue
pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de Preços.
2.4. - Por ocasião da entrega do objeto Iicitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.
2.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centra - Milhll - CE - CEP: 63. 635-000
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2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

3.1 - O valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada,
correspondendo ao objeto definido na cláusula primelra.

§_Ll-\USULA QHABIA ' DA DE$PE$A
4.1_-A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da dotação orçamentária descritas a
seguir, do Orçamento vigente da prefeitura Municipal.

c|.Ass1|=1cAçÃo c|_Ass1i=1cAçÃo PRoJs'ro/ Etsnemo sua
1NsTrruc1oNAi. |=uNc1oNA|. A'r1v1oApE ne oEsr›EsA etsnemo

PRoGRAMÁ1'1cA

ÇJ-MLSUI-A Q.U1N'lZÀ%E 
5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidlr sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

5.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto Iicitado, observadas as
disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque
nominal.

5.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

5.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento.

5.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilibrio
económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d" da Lei 8.666/93 e
alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do preço seja
solicitada e comprovada pela contratada.

cLÁusuLA sEx'rA - oo _|1|3A;g
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até _ de de

CLÁLLSLILA SÉTIMA - DA FISÇ_AL,_I2AÇÃQ
7.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao CONTRATANTE ao
quai interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicataria devera apresentar-se
imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

- A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a7.3
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à integrldade e a correçao da
execução das prestaçôes a que se obrigou, suas consequencias e implicaçoes perante tercelros,
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próximas ou remotas.

8.1 -DA CONTRATANTE ~
8.1.1- O Município de MILHA- se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as condiçöes
necessárias ao pleno cumprimento das obrígaçöes decorrentes da presente licitação;

8.1.2 - Comunicar a Empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto Iicitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.1.3. Solicitar o fornecimento do objeto Iicitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de Compra.

8.1.4. Fiscalizar a execução do objeto Iicitado, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

8.1.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
Iicitado.

8.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8.1.7- Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

8.2 - DA CONTRATADA

8.2.1 - Fornecer o objeto Iicitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as
exigencias administrativas.

8.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;

8.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execuçao;

8.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vicios, defeitos ou
incorreçöes.

8.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução.

8.2.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de carater tecnico, hipotese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
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8.2.7. Substituir ou reparar o objeto Iicitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.
8.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10, art. 65, da Lei n.° 8.666/93
e suas alteraçöes posteriores

' LAN N - AL
9.1 ~ A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão apiicadas as sançöes previstas
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
Contratante;

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a Contratante;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a Contratante;

d) declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

9.2 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumuiativamente com qualquer das demais.

9.3 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do Contratante,
sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

9.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória
de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso, constituindo-se a
mora independentemente de notificação ou interpelação.

9.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As penalidades acima descritas poderão ser apiicadas, sem prejuízo do disposto no art. 7°
da Lei federal n° 10.520/02.

 
10.1_- O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei
federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuizo das sançöes
previstas naquela Lei e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,
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assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.

£ 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução das obrigaçöes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idonei-
dade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

12.2 - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçöes vincuiadas à
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

12.3 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de habilitação
e qualificação que lhe foram exigi das na licitação.

'u o' - E - D
13.1- Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

CLÁUSMPÉQIMA - @ARIA -DA PQBLLEAÇÃ9 D0 CQNIMIQ
14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a publicação
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal o resumo do presente termo Contratual.

o§'g;MA - gμmlg - oo FQRQ
15.1 - O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o presente Contrato, que não
sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de MILHA, por força da disposição
contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi Iavrado em duas vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

MILHA - ce, ,de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01.
CPF:
O2.
CPF:
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